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 SUB CONJ. CAPA MAIOR

SUB CONJ. MOLDURA MAIOR

SUB CONJ. CAPA MENOR

PF. AA. CAB. PAN. PH 4,2x13

PF. CAB. SEXT. M6x30 ZP

PF. CAB. SEXT. 5/16"x2.1/2" ZB

ARRUELA LISA M8 ZP

ABRAÇADEIRA BRAÇO

Ref.    

A

B

C

D

E

F

G

H

D663.201

D663.2012

D663.202

13563

8278

3158

6839

W906.2022

1- Remover a capa maior «A» do conjunto de espelho.
2- Fixar o braço no conjunto de espelho, utilizando parafusos «E» e abraçadeiras «H», conforme 
figura 01.
3- Clipar a capa maior «A» e após fixar com parafusos «D», conforme figura 02 e 03.
4- Após montar a moldura maior «B», conforme figura 04.
5- Fixar o miolo e o braço na capa menor «C» utilizando parafusos «F» e arruelas «G», conforme 
figura 05.
6- A maneira correta de fixar o espelho na capa é de cima para baixo, assim com as trepidações 
diárias o espelho não irá cair, conforme figura 08.

INSTRUÇÕES

COMPONENTES

Vidros de Espelho 

97936 - Maior LD/LE

97937 - Menor LD/LE

Espelho Retrovisor Completo
D663 - 

D664 - Lado Direito
Lado Esquerdo

MMPC-056Data 16.06.2014 - Versão C

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM
ACESSÓRIO COMPATÍVEL COM O VEÍCULO

FORD CARGO
ESPELHO RETROVISOR

CÓD.: D663/D664Br 116 Km 113, 1155, São Marcos-RS
Fone: (54) 3291-8200 Fax: (54) 3291-1213 

www.bepo.com.br 

As marcas mencionadas neste catálogo e as imagens reproduzidas, são de propriedade dos respectivos fabricantes e 
aqui são utilizadas apenas para indicar a aplicabilidade ou destinação dos produto fabricados pela Bepo, atendendo ao 
preceito contido no Art. 132 da lei 9279/96.
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Suporte Inferior

Suporte Superior

Os parafusos para fixação 
ilustrados neste desenho não 
acompanham o espelho.

Os parafusos para 
fixação ilustrados 
neste desenho não 
acompanham o 
espelho.

Maneira de fixar o espelho na capa.
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As marcas mencionadas neste catálogo e as imagens reproduzidas, são de propriedade dos respectivos fabricantes e 
aqui são utilizadas apenas para indicar a aplicabilidade ou destinação dos produto fabricados pela Bepo, atendendo ao 
preceito contido no Art. 132 da lei 9279/96.
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